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CAMARA MUNICIPAL DE PITANG
Rua vlsconde de GuaGpuâva,311 - Fonê/Fôx (42) 3646-3443 - cx. Postal 106
Centro Adminlstrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pltanga - Pãrâná
www.pitân9ã.pr.le9,br camara@pitan9e.Pr.le9.br

lnformação Juridica no 4912022

lnteressado: A Comissão de Finanças e Oçamento

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 3712022

Assunto: Lei Orçamentária para o exercício finan@iro de.2023

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA.
oRÇAMENTO ANUAL. CONTEÚDO QUE
ATENDE AS FORMALIDADES DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL E DA
coNSTrrutÇÃo FEDERAL. ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO. OBRIGATÓRIA CONSULTA
POPULAR POR MEIO DE AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS. PARECER PELA CONTINUAÇÃO DA
TRAMITAÇÃO COM RECOMENDAÇÕES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de lei ordinária, de iniciativa do Chefe do Poder

Executivo, que visa estimar a receita e fixar as despesas do Município para o exercício

financeiro de 2023.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 317).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conÍorme permite o caput

do art. 70 do Regimento lntemol.

É o breve relato.

ANÁLISE JURÍDICA

1 Att. 70. A matéia sujeita à apraciaçâo das Comlssôes Permanentes poderá sér analisada previamente
pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despachá{a, ou, posteriormente,
por solicitação dos Presdentes das comlssôes.
2 Art. 17- Compete aos Municípios:
I - ,egis/ar soDre assunÍos de inreresse ,ocar.
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a) Da Gompetência Legislatlva e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria ê de

interesse local, pois envolve alteração do orçamento do Município, estando obedecida

a regra constante do inciso I art. 17 da Constituição Estadual?.
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5. Alem disso, o inciso lV do art. 9o da Lei Orgânica Municipal dispôe ser de

competência privativa do Município de Pitanga "elaborar o orçamento anual, o plano

plurianual e as diretrizes orçamentárias [...]".

6. A iniciativa do proieto obedece aos ditames do inciso lV do art. 37 e do inciso

I do art. 107, ambos da Lei Orgânica3.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

7. Assim como o PPAe a LÔO, a lei orçamentária deve ser confeccionada com

observância das normas gerais estabelecidas nos arts. "165 a 169 da Constituição

Federal.

8. Em que pese ser o projeto de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, é

facultado ao Poder Legislativo a apresentação de emendas, conforme regulam o § 1o

do art. 1094 e o art. 109-A5, ambos da Lei Orgânica Municipal.

9. DispÕe a Lei Orgânica Municipal em seu art. '108:

Att. 108 A Lei Orçamentária anual comprêênderá:
| - o orçamento fiscal referente aos poderes municipais, seus Íundos, órgãos e entidades
da administraçáo direta e indireta, inclusive fundações insrrtuídas o mantidas pelo Poder
Público:
ll - o orçamento da seguidade social, abrangendo todas as entidados e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indíreta, bem como os fundos e fundações
instituidos e mantidos pelo Poder Público.
§ 1" - O Projeto de Lei Orçamentáia será acompanhado de demonstrativo do efeíto, sobre
as recelras e despesas, decorrentes de isençôes, anisÍlas, remlssôes, suósídios e
beneflcios de natureza financeira, tributáría e creditlcia.
§ 7 - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à
fixação das despesas, não se incluindo na proibiçáo a autorização para abedun de
crédito, ainda que por antecipação do receitas, nos termos da lei.

3 Art. 37 São de inicistiva prtvaqva do PÍefêito Municipal as ,e,s quê disponham sobre:
lV - matéda orçamantária.
Ad. 107. Leis de lnlclatlve do Poder Exêcutlvo estabelecerão: '

lll - os orçamentos arruars. [sic.] [gÍlfel]
4 Att. 109. lg fetl
§ 10 As emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou ao projeto de abeftura de cÉditos adlciona,s
somente poderão ser aprovados quando:
I - compatíveis com o plano plurianual ê com a lei de diretizes orçamentáias:
ll - indiquem os recursos necessános, admltidos apensas os provenientes de anulação de despesas.
5 Art. 109-A. As emendas individuais ao projeto de leiorçamentáría serào aprcvadas no limite de 1,2yo
(um inteiro e dois décimos por cento) da receita conente llquida preyista no projeto encaminhado pelo
PodeÍ Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a agÕes e serviços p(tblicos de
saúde.
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10. Além desses requisitos, o art. 50 da Lei Complementar no Federal 1O112000,

intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal, prevê:

Ar1. 5o O projeto de lei orçamontáia anual, elaborado de forma compativel com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as noÍmas desta Lei Complementar:
I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos
com os objetivos e melas consÍanÍes do doôumento de que trata o § 1" do arl. 4o:

ll - será acompanhado do documenÍo a gue se refere o bem como das medidas de
compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obúatórías de caráter
continuado:
lll - conterá reseva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com
base na receita arrente líquida, seráo estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias,
destinada ao:
a) (vErADo)
b) atendimento de passivos contingerlês e ouÍros íscos e evêntos,?scais imprevistos.

§ ío lodas as d.êspesas relatvas â dívida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas
que as atendereo, constarão da lei orçamentáia anual.
§ 2o O refinanciamento da dlvida pública constará Éeparadamente na lei orçamentáia e
nas do crêdito adicional.
§ 3o A atualização monetária do p{incipal da dlvída mobiliária rêfinanciada não poderá
supêrar a vaiaçào clo lndice de preços prevísto na lei de diretrizês orçamontárias, ou em
leg i sl ação e spec ífic a.

§ 4' É vedado consignar na lei orçamentáia crédito com finalidade imprecisa ou com
dotação ilimitada.
§ 5" A lei orçamentária nào consignará dotação para investimento com duração supeior
a um exerclcio íinanceiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que
autorize a sua inclusão, conforme disposúor,o § 1o do an. 167 da Constituição.

§ 6o /ntegraráo as despesas da União, e serão incluídas na lei oryamentáia, as do Banco
Central do Brasil reraÍivas a pessoa, e encargos sociars, custeio administralivo, inclusive
ôs desÍinados a bêneficios ê assrstência aos seruidorês, ê a ,nvesÍimenÍos.

11. Analisando o projeto constata-se que, em linhas gerais, tais disposições

foram atendidas. Refoge as atribuiçôes desta Procuradoria, porém, a análise do teor

dos anexos, já que pertencentes ao mérito da proposiçâo.

12. Convém, porém, atentar-se para o que tem sido conhecido como

"oÍçamento participativo". Trata-se de consulta prévia realizadajúnto à população no

que diz respeito aos gastos públicos quê pretendem sejam rêâlizados, propiciando

participação popular nas atividades envolvendo a administração orçamentária.

13. A Lei Federal no 1O.25712001, denominada Estatuto da Cidade, determina:

Att. 44. No àmbito munícipal, a gestão orçamentária pa,ticipativa de que trata a allnea f
do inciso lll do artigo 40 desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consu/Ías
públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei de dirctizes orçamentárias e do
orçamento anual, como condição obrigatôia para sua aprovação na Câman Municipal.
[griÍo nossot
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í4. Disposição correlata existe na Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. 48. [...]
§1o A úansparência será assegurada tsmbém mediante:
I - incenliio à padicipação popular e rêalizaçào de aucliências p(rblicas, duranto os
procêssos de elaboração e d,lscussão dos praros, lei de dirotrizes orçamentáias e
oíçamenlos; [...].

í 5. Compulsando os autos da proposição, não se vislumbra nenhuma

indicação de que a consulta popular foi realizada, o que não retira a responsabilidade

desta Casa de Leis de iazê-la. Sêgundo o Estatuto da Cidade (artigo 40, inciso lll,

alínea "e" e 'f'), o orçamento anual e a gestão orçamenlária participativa são

instrumentos da política urbana, razão pela qual a proposição em trâmile não pode

ser aprovada sem que em sua função sejam realizados debates, audiências e

consultas públicas. Tal participação é de natureza compulsória, de sorte que vedado

está ao Legislativo aprová-los sem a concordância da população, segundo os

mecanismos e critérios legalmente previstos.

coNcLUsÂo

16. Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposiçáo, recomendando-

se a realização de audiência pública de forma a cumprir o que determina o Estatuto

da Cidade e a Lei de Responsabilidade Fiscal.

E o que tinha a rnformar.

Pitanga, 8 de novembro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5't.618
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